
Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 010/2024

Dispõe sobre  a  supressão do art.  4º  e
renumera  o  artigo  subsequente  do
Projeto de Lei nº 010/2024.

Art. 1º Fica suprimido o art. 4º do Projeto de Lei nº 010/2024.

Art. 2º Em decorrência da supressão acima mencionada, o art. 5º passa a ser o art.
4º do Projeto de Lei nº 010/2024.

JUSTIFICATIVA

A  Emenda  apresentada  visa  atender  solicitação  do  Procurador
Jurídico da Casa que, em seu parecer informou:  “o art. 4º apresenta-se de forma
irregular,  tendo em vista estar  impondo atribuições ao Poder  executivo,  o  que é
vedado em nosso ordenamento jurídico.”

Por essa razão é que apresento a Emenda Supressiva ao art. 4º que
o art. 5º seja renumerado, na forma acima especificada.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 02 de abril de 2024.

VANES GENEROSO
Vereadora 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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